MENSAGEM N.º 232, DE 19 DE MAIO DE 2008.
Encaminha Emenda Modificativa ao Projeto de Lei que especifica.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

A par de cumprimentá-lo cordialmente, encaminhamos, por intermédio de Vossa Excelência, à respeitável deliberação legiferante, a inclusa Emenda Modificativa ao Projeto de Lei n.º 13/2008, relativamente à Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2008.

2.

A emenda modificativa sob enfoque busca tão-somente escoimar, do texto de algumas páginas dos Anexos de Metas Fiscais e de Riscos Fiscais ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias, algumas imprecisões e erros materiais que não alteram o substrato da matéria original, em atendimento a diligência levada a termo pela Comissão Permanente de Finanças, Tributação, Orçamento e Tomada de Contas, em decorrência do Relatório nº. 3/2008, lapidarmente elaborado pelo Consultor de Orçamento e Fiscalização Financeira dessa Casa, Eduardo Henrique Borges.

3.

O relatório supramencionado foi analisado pelo Economista desta Prefeitura, Danilo Bijos Crispim, que apresentou as justificativas e respectivas providências para solução das falhas e erros verificados no texto do projeto de LDO em questão, conforme parecer anexo.  
4.

Ao cabo dessas breves ponderações, reiteramos protestos de estima e respeito.

Atenciosamente,

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR JUCA DA COAGRIL 

Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí (MG) 

(Fls. 2 da Mensagem n.º 232, de 19/5/2008)
ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

JOSÉ GOMES BRANQUINHO

Secretário Municipal de Governo
DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Executivo de Governo/Coordenador Geral do

 Serviço Especial para Assuntos Legislativos – Sealegis 

2

